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PROJETO DE LEI N2 393/94

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Arselino Tatto, visa denominar Creche Municipal Maria Natividade

Machado a creche municipal localizada na Rua Ernesta Fracaroli, ng

50, Jardim São Rafael, Distrito de Cidade Dutra.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a o por, porquanto

as des pesas para sua execução correrão por conta de dotaçeíes orça-

mentárias práprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 7 .de março




